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PORTARIA N.º 119
DE 26 DE ABRIL DE 2023

ALTERA  membro  da Comissão 
Especial  de  Licitação de Obras  e 
Serviços de Engenharia do Instituto 
de  Promoção  e  de  Assistência  à 
Saúde  dos  Servidores  do  Estado 
de Sergipe – IPESAÚDE.

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no artigo 22 da Lei nº 5.853, de 20 de março de 2006; Considerando o Decreto nº 90, 
de  24  de  maio  de  2022,  que  estabelece  normas  sobre  constituição  e/ou  composição  de 
Comissões ou Grupos de Trabalho, e respectiva concessão de Adicional de Participação em 
Comissão de Trabalho Técnico ou de Adicional de Trabalho Técnico Científico, no âmbito da 
Administração Direta  e  Indireta;  Considerando a  autorização do  CRAFI  manifestada na  1ª 
Reunião  Ordinária  do  corrente  ano,  realizada  em  25/01/2023,  conforme  DESPACHO  Nº 
84/2023-SEFAZ, de 30 de janeiro de 2023,

RESOLVE

Art.  1º –  Substituir  os  servidores Marina  Leite  Fontes  Teixeira  Menezes,  CPF  n.° 
XXX.338.585-XX, Itamara Vanessa Santos, CPF n.° XXX.421.325-XX da Comissão Especial 
de  Licitação  de  Obras  e  Serviços  de  Engenharia, pelos servidores Pedro  Eugenio  do 
Nascimento  Neto, CPF:  XXX.667.365-XX, Ana  Catarina  Teixeira  Hora,  CPF  n.° 
XXX.873.155-XX,  respectivamente, do  Instituto de  Promoção e de  Assistência à  Saúde dos 
Servidores do Estado de Sergipe – Ipesaúde, iniciando em maio de 2023.

Art. 2º  – Revogam-se as disposições em contrário.

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: UM2Z-LUMF-T76R-R8Q3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/05/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 25/04/2023 12:11:22
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